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INDICAÇÃO  Nº  702,  DE  2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine providências urgentes no sentido de atender as reivindicações do funcionalismo público estadual, referente ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, com a democratização da gestão do Instituto, e com o estabelecimento de uma contrapartida do governo estadual no financiamento do Instituto no montante igual aos 2% contribuídos pelo funcionalismo público.

JUSTIFICATIVA

O IAMSPE responde pela saúde dos servidores públicos estaduais e seus dependentes, abarcando um universo de pelo menos 3.000.000 de pessoas, equivalente a 9 % da população do Estado de São Paulo. Fato este que o torna um dos maiores planos de saúde do país.

O Hospital do Servidor Público Estadual possui 1.215 leitos, dos quais aproximadamente 720 estão ativos, restando aproximadamente 350 leitos inativos.

Em agosto de 2.001, a Superintendência emitiu comunicado restringindo o atendimento, informando que em virtude da racionalização de gastos, seria interrompido o fornecimento de prótese auditivas, de cadeiras de roda, dos medicamentos de uso mais comum pela farmácia ambulatorial, redirecionando os recursos aos pacientes internados e medicamentos de uso hospitalar.

E como se não bastasse as medidas tomadas em agosto de 2.001, a Superintendência 

do instituto em outubro de 2.001 emitiu comunicado restringindo o atendimento dos pais, padrastos e madrastas do funcionalismo.

Vale ressaltar, que a concepção clássica de Seguridade Social, pressupõe contribuições pelo menos equivalentes entre empregado e empregador para seu financiamento. 

Portanto, diante da importância do tema, que envolve os interesses de um grande número de pessoas, neste caso, muito bem representadas por suas respectivas entidade de classe, como AFUSE, APAMPESP, APASE, APEOSP, CPP e UDEMO entre outras, é de  fundamental importância o atendimento por parte do poder executivo estadual, das justas reivindicações do funcionalismo público estadual, como medida de inteira justiça. 

Sala das Sessões,  19/04/02

a)Carlinhos Almeida
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